
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. ° 186/2013. 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges 
de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO BIER, brasileiro, 
Divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49, portador da R.G n.° 1011032032, residente e 
domiciliado na Av. Borges de Medeiros, n.° 704, Bairro Cidade Alta, neste Município, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, GLAUBER GIL SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 006.576.090-56, 
portador da C.l. n.° 4091342628, neste ato denominado de CONTRATADA, em conformidade com o 
Processo Licitatório na Modalidade de CARTA CONVITE N°.011/2013, a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto da presente carta convite consiste na contratação 
de profissionais para conduzirem OFICINAS DO PROJETO "PÉ QUENTE", em conformidade com o 
memorando n° 049/2013 e pedido n°. 2013/832, oriundos da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social/SEDES. 

Observações do Objeto: 
Serão atendidas 70 (setenta) crianças, da população de baixa renda e em situação de 

vulnerabilidade e risco social. 
É de responsabilidade da CONTRATADA, a realização dos serviços, nas condições, forma e prazo 

pré-estabelecidos no edital licitatório. 

ITEM OFICINA HORA/AULA OBJETO VLR HORA VALOR 
TOTAL 

01 Música/Violão 20h 
Semanais 

Desenvolver a concentração e 
a percepção musical dos 
alunos. 0 monitor deverá 
repassar aos alunos noções de 
leitura de partituras, 
conhecimento do instrumento, 
técnicas de treinamento que 
proporcione o desenvolvimento 
musical dos alunos, e a 
capacidade de executar 
música com o violão. 

12,00/h 6.720,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - Local de Realização e as Condições de Execução do Objeto 
Contratual serão conforme as estabelecidas abaixo: 

Os serviços deverão ser realizados na Casa da Criança, onde é executado o projeto "Pé Quente" 
sito a Rua Cel. José Maciel, 167, Santo Antônio da Patrulha - RS. 

A realização dosjrabalhos será conforme projeto básico em anexo ao edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - da fiscalização: O objeto desta licitação será fiscalizado pela servidora/ 
MARIA DA GRAÇA PACHECO, onde serão considerados todos os requisitos pré-estabelecidos no editay 
licitatório, bem como, a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

Os serviços estarão sujeitos à rejeição, caso não atendam as especificações exigidas, caso este, er 
que a CONTRATADA, obrigatoriamente, deverá refazê-los sem qualquer ônus à CONTRATANTE. ^ 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á 
MENSALMENTE, em 10 (dez) dias, após a realização dos serviços, mediante a apresentação dos 
respectivos documentos de cobrança em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, nos 
quais, deve estar discriminado todos os serviços realizados, bem como, o n°. da Carta Convite e o n°. do 
Empenho Prévio. 

O CPF da CONTRATADA constante no documento de cobrança deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo Licitatório. 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou Diretores, correspondente a 
Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a CONTRATANTE, assim como, pela inadimplência 
deste ou outro Contrato qualquer 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente contrato serão 
efetuadas por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - FMS- FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUB-FUNÇÃO: 243- ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0110-Rede de Proteção Básica 
PROJETO: 2082- Manutenção do Centro da Cidadania 
DESPESA: 3.3.9.0.36.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERC.-PESSOA FÍSICA (574) 
RUBRICA: 33903606000000- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ÓRGÃO: 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - FMS- FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUB-FUNÇÃO: 243- ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0110-Rede de Proteção Básica 
PROJETO: 2082- Manutenção do Centro da Cidadania 
DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA (575) 
RUBRICA: 33903905000000- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
6.1) A Fiscalização do Contrato que será realizado pela servidora da Secretaria da Desenvolvimento 

Social Servidora MARIA DA GRAÇA PACHECO; 
6.2) Realizar o pagamento do objeto desta contratação, de acordo com o estabelecido no presente 

instrumento. 
6.3) Fiscalizar o cumprimento da prestação dos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas 

devidos aos seus empregados, através de funcionário designado pelo Setor de Contabilidade. 
6.4) Prestar informações e disponibilizar os documentos necessários a CONTRATADADA 

indispensáveis à prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
7.1) Executar os serviços contratados nas condições, forma, prazos e locais, estabelecidos neste 

instrumento. 
7.2) Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causá-los, em decorrência da execução do objeto 

contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 
7.3) Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

eventualmente apure ter ocorrido na execução dos serviços. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - da Vigência: O presente contrato vigorará até 19 de dezembro 
de 2013, a contar da data da assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As partes contratantes declaram-se ainda, cientes e conformes 
com todas as disposições e regras atinentes ao contrato, contidas na Lei n. 8.666/93 com suas alterações 
postenores, bem como, todas aquelas contidas no Edital Licitatório, ainda que não esteiam expressamente 
transcntas neste instrumento. 

K/l ^ TERCEIRA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório na 
Modalidade de CARTA CONVITE N. ° 011/2013. «̂ uciiunu nd 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

MARIA DA GRAÇA PACHECO 
CPF: 
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